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ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS -GO

LEI1.266 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.
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Cassru Lopes Caídosr
SscÍetáíD de Aúnin6tÍrçàí

Geral e PleneFm€fllo
Decrelo no 348 20t8

"DtsPõE, No ÂMBlro Do MUNtciPto DE
PALMETRAS DE GOIAS, SOBRE A pROtBtçÁO
DE NOMEAçÃO PARA CÁRGOS EM
coMrssÁo, DE coNFtANçA ou FUNçoEs
GRATIFICADAS DE PESSOÁS QUE TENHAM
SIDO CONDENADAS PELA LEI FEDERAL NO,

11,340/2@6- LEI MARIA DA PENHA."

O PREFE]TO MUNIC]PAL DE PALMEIRAS DE
GOIÁS, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe são conÍeridas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que Câmara Municipal de Vereadores
aprovou, e eu, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. ío - Fica vedada a nomeação, no âmbito da
Administração Pública Municipal direta e indireta, para todos os cargos
em comissão, de conÍiança e funções gratiÍicadas, de livre nomeação e
exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condiçôes
previstas na Lei Federal no. 11.340, de 07 de agosto de 2006- Lei Maria

da Penha.

Art. 2() - A vedação imposta na presente tem início com

a condenação em primeira instancia transitada em julgado ou

condenaçãoemsegundainstanciaefinda-secomocomprovado
cumprimento da Pena.

Art. 3() - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Palmeiras de

Goiás, Estado de Goiás, aos 16 de Dezembro de 2

<-

VANDO VITOR LVES

Prefeito MuniciPal
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